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APRECIAÇÃO PARLAMENTAR N.º 46/IX

DECRETO-LEI N.º 7/2003, DE 15 DE JANEIRO, QUE 

REGULAMENTA OS CONSELHOS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO E APROVA O PROCESSO DE ELABORAÇÃO DE 

CARTA EDUCATIVA, TRANSFERINDO COMPETÊNCIAS 

PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS

O Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, que regulamenta os 

conselhos municipais de educação e aprova o processo de elaboração de 

cartas educativas, transfere novas atribuições e competências do poder 

central para as autarquias locais.

O diploma suscita-nos um conjunto de preocupações que exigem 

clarificação e rectificação, quer no âmbito da descentralização da 

administração educativa quer no âmbito do alargamento de competências 

para o poder local.

Os conselhos municipais de educação propostos têm um estatuto 

ambíguo quanto aos seus objectivos de intervenção e uma composição 

que consideramos desajustada à realidade que se pretende representada.

No que se refere ao alargamento de competências para as 

autarquias, entendemos que o diploma aponta para soluções, 

nomeadamente no domínio da construção, apetrechamento e manutenção 

dos estabelecimentos de educação e ensino e da gestão do pessoal não 
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docente, que implicam uma avaliação prévia das consequências destas 

medidas.

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea c) do artigo 162.º e 

do artigo 169.º da Constituição da República Portuguesa e ainda do artigo 

199.º do Regimento da Assembleia da República, os Deputados, abaixo 

assinados, do Grupo Parlamentar do PCP vêm requerer a apreciação 

parlamentar do Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, que 

«Regulamenta os conselhos municipais de educação e aprova o processo 

de elaboração de carta educativa, transferindo competências para as 

autarquias locais».

Assembleia da República, 13 de Fevereiro de 2003. — Os 

Deputados: Bernardino Soares — Lino de Carvalho — António Filipe —

Jerónimo de Sousa — Rodeia Machado — Honório Novo — Carlos 

Carvalhas — Bruno Dias — Luísa Mesquita — Odete Santos.


